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DECRETO N° 086/2024 

Transposição de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2024. 

DECRETA: 

Art.  1°  - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 231.222,61, para a(s) seguinte(s) dotação(lies) orçamentária(s): 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03.004.4.128.2.2004-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$38.000,00 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 38.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.013 - ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS QESE 

05.013.12.361.5.2013-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

	

05.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04014- ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con  

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.004 - ENSINO INFANTIL  PRE  ESCOLA 

05.004.12.365.4.2012-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações 

Emendas Parlamentares Individuais Legislativo Municipal Tesouro  08.110,0000.0000  

R$150.000,00 

150.000,00 

R$43.222,61 

43.222,61 

R$38.000,00 

38.000,00 

R$150.000,00 

150.000,00 

R$43.222,61 

43.222,61 

Art.  3°  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e validade a 19 de junho de 2024. 

ARQUIVADO NA  SEC  ETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  VW4'.Sid:RANAN'O)V ER c D.O.M. 
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